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CAMARAUNCPA 	 PROJETO DE LEI No \O/2012M  
Secretata 

piOttdO sob no 

INSTITUI A DISPONIBILIZAçAO DE CADEIRA DE 
RODAS EM TODOS Os PREDIOS PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CARAMBE1 E 	DA OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS. 

CAMARA MUNICIPAL IPAL DE CARAMBEI, Estado do Parana', aprova: 

Art. 1 0  Toma-se obrIgatôria, no âmbito do Municipio de Carambel, a 
disponibilizaçâo de, pelo menos, uma cadeira de rodas em todos os prédios pUblicos onde 
são realizados os atendimentos aos cidadãos, utulIzados pelos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal. 

2 	Art. 20  - Todas as escolas municipais também devem manter, pelo menos, uma 
I. W. 	 cadeira de rodas a disponibilizaçâo dos alunos e visitantes que eventualmente tenham a 

I., 	necessidade de usa-la. 

Art. 30  - Fica fixado o prazo de 90 (noventa) dias para o Poder Executivo 

; 	
regulamentar a presente Lei, se necessário. 

Art. 40  - Esta Lei entra na data de sua publicaçào. 

J USTIFICATIVA 

0 presente Piano de Lei tern por objetIvo tornar obrigatória, no âmbito do MunicIpio 
de Carambei, a disponibitizaçao de, pelo menos, uma cadeira de rodas em todos os pre-  dios 
püblicos onde são realizados os atendimentos aos cidadâos, utilizados pelos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipal. 

A acessibilidade é uma condição básica para a inclusâo social das pessoas corn 
deficiências ou que tenham necessidades especiais, sejam elas permanentes ou 
transitôrias. 

Numa sociedade em que cada vez rnais estamos utilizando modemas tecnologias 
de informação e de cornunicação, acaba sendo prioritárIo gararitir a acessibilidade plena. 

Ao utilizarmos os espaços pübficos, devemos pensar em todas as condiçôes de 
acessibilidade, sendo mais especIficos os probiemas de acessibilidade e utilizaçâo de 
equiparnentos por parte das pessoas que usam cadeiras de rodas. 

Tal Proposiçao vai fundamentada, ainda, na garantia constitucional, direitos de 
acessibilidade e desenvoivirnento social dos cidadâos. Portanto, essas são as razôes pelas 
quais apresento o presente Piano de Lei, esperando o apoio dos demais Edis, visando a 
aprovação da matéria. PRIMEIRA V0TA4AO 

A 	 APROVisDO PORI!11flfl1d 
Carambel, em 05 de marco de 2012. 

 

E)NUA VOTAçAO 
Vereador ILSON HEGLR PEDROSOS OLIVEIRA 	APROVADO POR jfl/p 
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COMISSAO DE FINANQAS E OR(;AMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 010/2012 

INSTITU! A DIsP0NIBILIzAçA0 DE CADEIRA DE RODAS 
EM TODOS OS PREDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
CARAMBEE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

Autor: 	ILSON H. P. DE OLIVEIRA 

0 Vereador ILSON H. P. DE OLIVEIRA submete a aprecia.çao 
desta Colenda Câmara, Projeto de Lei epigrafado que '/NSTITUI A 
o/sPoN/BIL/zAçAo DE CADEIRA DE RQDAS EM T000S OS PREDIOS RUBLICOS 
Do MUN/CIPIO DE CARAMBE1E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS". 

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao 
ser autuado na Secretaria da Câmara Municipal recebeu o n° 10/2012. vem a esta 
Comissão Permanente a que compete a análise de mérito, conformidade com a Lei 
Orgänica do Municipio e o contido no Regimento Interno desta Casa de Leis 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposiçao 
.1 	em análise, 0 Autor assnala que o presente Piano do Lei tern por objetivo tornar 

obrigatOria no ârnbito do MunicIplo de Carambel, a disponibiiizaçäo de, peio menos, 
t 	

urna cadeira de rodas ern todos os prédios pübiicos onde são reaiizados os 
atendirnentos aos cidadãos, utiiizados peios Poderes Executivo e Legisiativo Munic/pai. 

Assim, não como deixar de reconhecer o mérito da Proposiçao em 
exame, a qual propOe medidas para melhorias no atendimento püblico a popu!açao 
carambeiense. 

For essas razOes, a COMISSAO DE FINANAS E ORçAMENTO, 
reunida nesta data, manifesta-se pela admissão do Projeto de Lei n° 1012012. 

SALA DAS COMISSOES, em 12 de marco de 2.012. 

	

. Vereador I 	POVAZ FILHO 
Presidente 

I .  

Vereador ILSO 	. P. DE OLIVEIRA 
Me bro 
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COMISSAO DE JUSTIQA E REDAQAO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 1012012 

NSTITUI A DISPONIBILIZAçAO DE CADEIRA DE 
RODAS EM TODOS Os FREDIOS PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CARAMBEI E DA OUTRAS 
FROVJ DENCIAS 

Autor: 	ILSON H. P. DE OLIVEIRA 

0 Vereador ILSON H. P. DE OLIVEIRA submete a apreciação desta 
Colenda Cãmara, Projeto de Lei epigrafado que "INSTITUI A D/SPONIBIL/ZAçAO DE 
CADEIRA DE RODAS EM T000S Os PREDIO5 PUBLICO5 DO MUNIC/PlO DE 
CARAMBE! E DA OUTRAS PRO VIDENCIA5' 

Conforme se infere da justificativa que acompanha a Proposição em 
análise, o Autor assinala que o presente Piano de Lei tern por objetivo tornar obrigatória. no 
ârnbito do MunicIpio de CararnbeI, a disponibiiização de, peio rnenos, urna cadeira de rodas 
em todos os prédios pCibiicos onde são reaiizados os atendimentos aos cidadãos, utiiizados 
pelos Poderes Executivo e Legisiativo Municipal. 

Ademais, cumpre destacar que o art. 7 0  da Lei Orgânica do MunicIpio 
dispOe que compete ao MunicIplo legislar sobre assuntos de interesse local. 

Por sue vez, o inciso Ill, do art. 57. do Regimento Interno, menciona 
que compete ao Vereador apresentar proposiçao e sugerir medidas que visem 0 interesse 
coletivo, ressalvadas as matérias de iniciativa exciusiva legal ou regimental. 

Corn estes fundamentos, a Proposição em exame está revestida dos 
chtérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade manifestando-se esta 
COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO, pela admissibilidade do Projeto de Le n° 
010/2012, reservando-se o direito de opinar sobre o rnérito por ocasião de sua deliberação 
peio Soberano Pienário. 

SALA DAS COMISSOES em 12 de marco de 2.012 

V reador PATRICIA KREMER 

/ BU NO 	

Presidente 

Vereador PEDR IVO 	 Vereador INACIO POVAZ FILHO 
Membro 	 Membro 


